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Pre/eitura 3rlunicirat de eonceição do ea&telo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO D E L E I NQ 066/90 

DISPÕE SOBFE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espirita 

Santo, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

,O.rtQ lQ ..,... Fica o Chefe da Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Suplemnetar até o limite de 20% (vinte por cento), sobre o total da 

Despesa fixada pela Lei nº 269/89 de 27 de dezembro de 1989, nas se 

guintes Dotações: 

a) 3120 - Material de Consuma 

b) 3132 - Outros Serviços e Encargos 

c) 4110 ... Obras e Instalações 

d) 4120 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

-... ArtQ 2º - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes do Artigo lQ , cor 

rerão à conta do provável Excesso de Arrecadação, Lei 4.320. 

ArtQ 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cone .do Castelo, no Estado do Espí
rito Santo, aos 14: (catorze1) dias do mês de dezembro do ano de 1990 
(mil novecentos e vnoventa). 

Jb.0~~ 
DR. JOSÉ GOTARDD SPADETTO 

Prefeito Municipal 

-,~:--~----::--~-'.:"--~~~-:-""':"'":'-::-:::-:-~~~--~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~--/ 
Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - E~ 



(J 

Prefeitura :Jrlunicip al de eonceição do 
Estado do Espfrito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 066/50 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Projeto de lei que ora encaminhamos à apreciação de V.Exª e demais 

pares de Vereadores desta Colenda Câmara, terri por finalidade adicionar as ru 

bricas do Projeto em palta conforme descrevemos abaixo as suas destinações: 

3120 - Material de Consumo Combustível lubrificantes e derivados, peças para 

veículos e máquinas pesadas, artigos de higiêne e conservação, gêneros alimen

tícios, impressos,artigos de expediente, ferramentas e outros materiais de uso 

dos servidores no trabalho, etc. 

3132 - Outros Serviços e Encargos - Energia elétrica, abastecimento dágua,fr~ 

tes e carretos, taxa de iluminação pÚblica,licenciamento de veiculos,passagens 

e pedágios, taxa telefônica, telex, correios, serviços de encadernação,etc. 

4110 - Obras e instalkações - Despeas de estudos e projetos, início de obras, 

prosseguimento e conclusão de obras, pontes, pontilhÕ_es, mata-burros. 

4120 - Equipamentos e Materiais Permanentes Aquisição de móveis para a rede 

Municipal do ensino de lº grau, ferramentas e utensílios, imóveis, livros pa

ra a biblioteca Pública Municipal e outr,as equipamentos que por ventura venha 

a ser adquirido. 

Contando com o apoio que sempre nos foi dmspensado por esta Colen

da Casa de Leis, renovamos os nossos protestos de estima e consideração. 

Dr. JOSÉ GOTARDO SPADETTO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

COMISSÃO.DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

interessado: PREFEITURA MUNtCIPAl DE: CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A COMISSÃO DE F 'NANÇAS E ORÇAMENTO cla Câmara Muni-· 

e ipa 1 . dd Conceição do Casta 1ó·ES"1c· após exam iuai11 dev idama·nte o Pr2 

· jeto de .Lei nº 066/90 que. d JspÕe sobre· ABl~E CRÉD 110 SUPLEMENTAR E 

. DÁ OUTRAS PIWV mtMC'!AS; Projeto este ;de 'A"§tór ia do Exmo. Sr. Chefe 

·do Poder Exe~utivo M1..111iclpéil,·. resolve.dar<> s~u parecer favop~vél 

~aprovação do refea--ido- projeto de Lei c~:nforme redigidQ, 
~ . 

Sala das Sessoes; em 27 de dezembro de 1990 •. 

o 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

~ ';' 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
/, ·'~,1'Y\'· . 

' ' 

ASSUNTO: PROJETO OE LEI Ng 066/90.; 
INTERESSADO:. PRÊFÉ ITURA MUNICIPAL OE CONCE IÇAO DO CASTELO. 

() 
,. Ili.< 

A COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Munici~ 

pa 1 de Conce ,iç~o do Caste 1 o•ES11 1 após e.xam inar devidamente o Projeto de 

Lei nn 066/90 que d ispÕe sobre ABRE CRÉDITO SUPLEMENT.AR E DÁ OUTRAS PRO

V ID~NC IAS~ Projeto este de Au·toria clo. E>Cmo." Sr~ Chefe dQ Poder Exedut ivo 
... ' . ' 

MuniÇipa:I, resolve d~r o seu parecer favoráv~I ~ aprovação do referido 
,. ' 1 ,.· • l 

Projeto de lei confqrrne redigido:• 

ezembro de 1990, 

o 

. j/)g.~g 
~c-y·-1·101 ZANOll 1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

C fintara Maa pai de Conceição do Castelt 
E. E. SANTO 

~~~·-~~A,.df(/_1g.!J.LJ. 

C1111m Nu · n Cnceição d1 Castelo 
E. E .• SANTO 

Aprovado em/-t(SSdistussão por 

.. U)J.d/.J.J,J:t .. l)LJ.G ...... . 
Sala das Sessiies, .. ~~7.--12f-tu.2..~ 
. ··············19"Ri;i-~iE-N'"T_& _____________ _ 

Ci1111 MunlclJal •e C11ceição do Castelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 
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